
 

 

POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA  
DATORA PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S.A. 

1 OBJETIVO 

1.1 A presente Política de Transações com Partes Relacionadas (“Política”) tem como objetivo 

definir regras, no âmbito de todas as relações da Datora Participações e Serviços S.A. 

(“Companhia”), suas controladas e controladores, com funcionários, gestores, gerentes, 

diretores, fornecedores, concorrentes, ONGs, clientes, o Estado, credores, sindicatos e 
diversas outras pessoas ou empresas que possuam relações ou interesses com alguma 

entidade da Companhia (stakeholders), para assegurar que todas as operações e tomadas 

de decisão sejam administradas e direcionadas visando exclusivamente os interesses da 

Companhia, de seus sócios e/ou acionistas, especialmente no que tange ao envolvimento 

de partes relacionadas e conflito de interesses, bem como quaisquer situações com risco 
potencial nesses sentidos.  

1.2 Esta Política não exaure os temas aqui abordados, devendo ser sempre observada em 

conjunto com a legislação e regulamentação aplicáveis. 

1.3 O simples fato da existência de relacionamentos com Partes Relacionadas (conforme 

definido abaixo) pode significar comprometimento nas transações da Companhia com 

outras partes requerendo, desta forma, que: (i) a existência de relacionamentos com Partes 

Relacionadas seja divulgada adequadamente; (ii) as decisões relativas às operações e 
tomadas de decisão sejam feitas evitando-se uma influência direta de Partes Relacionadas 

(conforme definido abaixo); e (iii) as transações desta natureza sejam realizadas 

respeitando termos e condições habituais de mercado (Arm’s Length), conforme descrito no 

item 4 abaixo. 

2 ABRANGÊNCIA 

2.1 A presente Política abrange, mas não se limita a, todos os administradores da Companhia 

e de suas controladas, diretas ou indiretas, bem como aos seus respectivos procuradores, 

responsáveis técnicos e/ou administrativos, empregados, colaboradores, consultores, 
terceiros interpostos e seus respectivos familiares, incluindo cônjuges ou companheiros(as), 

seus filhos, os filhos de seus cônjuges ou companheiros(as), e seus dependentes ou os de 

seus cônjuges e companheiros(as). 

2.2 É devida e esperada a lealdade de todas as pessoas descritas no caput acima em relação 

às suas decisões, transações e operações, sendo exigido que os interesses da Companhia 

sempre se sobreponham aos interesses particulares dos tomadores de decisão. 

2.3 É obrigação de todos (i) guardar sigilo e confidencialidade das informações relativas a atos 
ou fatos relevantes às quais tenham acesso privilegiado em razão do cargo ou posição que 

ocupem, até a sua divulgação ao mercado, (ii) zelar para que subordinados e terceiros de 

sua confiança também o façam, respondendo solidariamente com estes na hipótese de 

descumprimento, bem como (iii) jamais usar as informações às quais tenha acesso para 

realizar negócios particulares ou beneficiar terceiros, independente do resultado. 

3 DEFINIÇÕES 

3.1 Nos termos da regulamentação aplicável, em especial a Deliberação nº 642 da Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”), de 7 de outubro de 2010 (“Deliberação 642”), bem como o 
Pronunciamento Técnico CPC nº 5 (“CPC 5”) emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 



 

 

Contábeis, é considerada parte relacionada, para fins da presente Política, a pessoa ou a 

entidade que está relacionada com a Companhia conforme indicado a seguir (“Parte 
Relacionada”): 

(i) uma pessoa, ou um membro próximo de sua família, que: 

(a) tenha o controle pleno ou compartilhado da Companhia; 

(b) tenha Influência Significativa (conforme definido abaixo) sobre a 
Companhia; ou 

(c) seja membro do pessoal chave da administração da Companhia ou de sua 
controladora. 

(ii) uma entidade que: 

(a) pertença ao mesmo grupo econômico da Companhia (o que significa dizer 
que a controladora e cada controlada são interrelacionadas, bem como as 

entidades sob controle comum são relacionadas entre si); 

(b) seja coligada ou controlada em conjunto (joint venture) da Companhia (ou 

de entidade de seu grupo econômico) ou vice-versa; 

(c) esteja, junto com a Companhia, sob controle conjunto (joint venture) de uma 

terceira entidade; 

(d) esteja sob controle conjunto (joint venture) de uma terceira entidade e a 

Companhia seja coligada dessa terceira entidade; 

(e) seja um plano de benefício pós-emprego cujos beneficiários sejam 

empregados de tal  entidade e da Companhia; 

(f) seja controlada, de modo pleno ou sob controle conjunto, por uma pessoa 

identificada no item (i) acima; e 

(g) esteja sob Influência Significativa de qualquer pessoa identificada na letra 

(i)(a) acima, ou se esta pessoa for membro do pessoal chave da 
administração da entidade (ou de controladora da entidade); e 

(h) forneça (ou tenha algum membro de seu grupo que forneça) serviços do 
pessoal chave da administração da Companhia ou de sua controladora. 

3.1.2 Para os fins do item 3.1 acima, “Influência Significativa” é o poder de participar 
nas decisões financeiras e operacionais de uma entidade, mas que não caracterize 

o controle sobre essas políticas. Influência Significativa pode ser obtida por meio de 

participação societária, disposições estatutárias ou acordo de acionistas. 

3.1.3 Para os fins do item 3.1(i) acima, serão considerados “membros próximos da família 

de uma pessoa” aqueles membros da família dos quais se pode esperar que 

exerçam influência ou sejam influenciados pela pessoa nos negócios desses 
membros com a Companhia e incluem: 

(i) os filhos da pessoa, cônjuge ou companheiro(a); 

(ii) os filhos do cônjuge da pessoa ou de companheiro(a); ou 

(iii) dependentes da pessoa, de seu cônjuge ou companheiro(a). 



 

 

3.2 Para os fins do item 3.1 acima, “pessoal chave da administração” são as pessoas que têm 
autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das atividades da 

Companhia, direta ou indiretamente, incluindo qualquer administrador (executivo ou outro) 

da Companhia. 

3.3 Ao considerar cada um dos possíveis relacionamentos com Partes Relacionadas, a atenção 

deve ser direcionada para a essência do relacionamento e não meramente para sua forma 

legal. Nesse sentido, no contexto desta Política, não são consideradas Partes 
Relacionadas: 

(i) duas sociedades simplesmente por terem administrador ou outro membro do 
pessoal-chave da administração em comum, ou porque um membro-chave da 

administração da sociedade exerce Influência Significativa sobre a outra sociedade; 

(ii) dois investidores simplesmente por compartilharem o controle conjunto sobre um 

empreendimento controlado em conjunto (joint venture); 

(iii) (a) entidades que proporcionam financiamentos; (b) sindicatos; (c) entidades 

prestadoras de serviços públicos; e (d) departamentos e agências governamentais 

que não controlam, de modo pleno ou em conjunto, ou exercem Influência 

Significativa sobre a Companhia, simplesmente em virtude dos seus negócios 
normais com a Companhia (mesmo que possam afetar a liberdade de ação da 

Companhia ou participar no seu processo de tomada de decisões); e 

(iv) cliente, fornecedor, franqueador, concessionário, distribuidor ou agente geral com 

quem a Companhia mantém volume significativo de negócios, meramente em razão 

da resultante dependência econômica. 

3.4 É considerada transação com Parte Relacionada, para fins desta Política e nos termos da 

legislação aplicável, qualquer operação da Companhia que trate de transferência de bens, 
recursos, direitos, obrigações, contratação ou prestação de serviços, negócios, disputas ou 

ações que envolvam Partes Relacionadas, independentemente de haver ou não um preço 

em contrapartida à transação e de estarem representadas por outras pessoas jurídicas ou 

físicas (“Transações com Partes Relacionadas”). 

3.4.1 As definições contidas na presente Política são meramente exemplificativas. 

3.4.2 Para quaisquer definições, análises ou julgamento de operações de quaisquer 

pessoas físicas ou jurídicas pertencentes, sob qualquer vínculo, à Companhia, além 

de todo o arcabouço legal aplicável, deve-se considerar também: 

(i) o Estatuto Social da Companhia; 

(ii) o Código de Conduta Ética da Companhia; 

(iii) o Regimento Interno do Comitê de Auditoria da Companhia; 

(iv) as políticas internas e procedimentos relacionados à contratação ou 

estabelecimento de parcerias que envolvam bens, serviços, valores, 

benefícios dentre outros; e a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

4 PROCEDIMENTOS  

4.1 Comunicação 



 

 

A Companhia colocará à disposição de todos aqueles a quem a presente Política se aplica 

uma declaração para que seja indicada a exigência de conflito de interesses ou existência 
de relacionamento com Partes Relacionadas (“Declaração”), que deverá ser (i) firmada 

pelo declarante e seu superior imediato, conforme aplicável; (ii) recebida e analisada pelo 

Comitê de Auditoria e pelo Diretor Presidente; e (iii) colocada à disposição do Conselho de 

Administração, dependendo dos achados, assuntos, posição dos envolvidos e 
impedimentos. 

4.1.1 Independente da periodicidade do fornecimento da Declaração, é obrigação do 
administrador ou pessoa envolvida em qualquer operação ou transação da 

Companhia, comunicar o eventual conflito de interesse ou existência de 

relacionamento com Partes Relacionadas, a sua natureza e extensão, de forma 

completa e a qualquer tempo, não devendo estar restrito a iniciativa da Companhia. 

4.1.2 Não obstante, qualquer pessoa, ainda que estranha a Transação com Partes 

Relacionadas, poderá declarar atos ou fatos que entenda configurarem conflitos de 
interesses ou envolvam Partes Relacionadas, devendo se reportar ao Comitê de 

Auditoria ou a qualquer outro canal de denúncias ou comunicação da Companhia. 

4.1.3 Em caso de conflito de interesses, o(a) envolvido(a) deve se afastar, imediatamente, 

do processo específico, opinião e da tomada de decisão respectiva ao seu conflito, 

devendo aguardar orientações superiores e o cumprimento do processo de análise 

previsto na presente Política, mas em nenhuma hipótese o envolvido deve deixar 

de cumprir seus deveres legais e de proteção aos demais riscos da Companhia. 

4.2 Análise Prévia 

Previamente à celebração ou aprovação de qualquer contrato em nome da Companhia, o 
responsável pelos atos em questão deverá consultar as Declarações, a fim de identificar se 

a referida contratação caracteriza uma Transação com Partes Relacionadas, caso em que 

se aplicarão as disposições dessa Política. 

4.2.1 O cadastro de Partes Relacionadas, porém, não deverá ser considerado exaustivo, 

sendo certo, portanto, que a ausência de uma pessoa em tal cadastro não significa 

que tal pessoa necessariamente não seja uma Parte Relacionada da Companhia 

nem isenta o responsável por uma transação de observar todas as obrigações e 
procedimentos previstos nesta Política, inclusive quanto à verificação do 

enquadramento de uma pessoa como Parte Relacionada. 

4.3 Procedimentos para celebração de Transações com Partes Relacionadas 

4.3.1 A Companhia, por meio do Comitê de Auditoria, da Diretoria e do Conselho de 

Administração, conforme o caso, atuará de forma a garantir que as Transações com 

Partes Relacionadas sejam: 

(i) realizadas por escrito, especificando-se as suas principais características, 

inclusive acerca da possibilidade de resilição, pela Companhia, de qualquer 

Transação com Parte Relacionada que seja de trato sucessivo, em 
condições equivalentes àquelas disponíveis nos contratos com partes não 

relacionadas; 

(ii) sejam realizadas a preços, prazos e taxas usuais de mercado ou de 

negociações anteriores que representam condições comutativas; 

(iii) estejam claramente refletidas nas demonstrações financeiras; e 



 

 

(iv) observem integralmente as condições desta Política.  

4.4 Aprovações 

4.4.1 O Comitê de Auditoria, a Diretoria e o Conselho de Administração, conforme o caso, 

deverão classificar as Transações com Partes Relacionadas em razão: (i) do 
montante envolvido; e (ii) de ser ou não operação no curso normal dos negócios, 

para determinar as instâncias competentes para sua análise e aprovação, na forma 

desta Política. 

4.4.2 Exceto as transações entre a Companhia e suas controladas ou coligadas no curso 

normal de negócios, os casos relacionados a conflitos de interesses ou Transações 

com Partes Relacionadas devem ser previamente comunicados ao Comitê de 

Auditoria, independentemente de seu valor, sendo que:  

(i) todas as Transações com Partes Relacionadas de valores até 
R$200.000,00 (duzentos mil reais), deverão ser previamente aprovadas 

pelo Diretor Financeiro em conjunto com o Diretor Presidente. Caso 

algum dos dois diretores esteja envolvido ou tenha interesse direto na 

celebração da Transação com Parte Relacionada, ela deverá ser 

submetida à aprovação da maioria da Diretoria, conforme na forma 
prevista no Estatuto Social da Companhia, devendo o membro 

interessado, obrigatoriamente, se abster de participar de tal deliberação; 

(ii) todas as Transações com Partes Relacionadas de valores entre 

R$200.000,00 (duzentos mil reais) e R$2.000.000,00 (dois milhões de 

reais), deverão ser previamente aprovadas pela maioria dos membros da 

Diretoria, incluindo o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro (por meio 
de voto favorável da maioria dos membros, excluídas eventuais Partes 

Relacionadas envolvidas); 

(iii) todas as Transações com Partes Relacionadas (i) de valores entre 

R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) e 50% (cinquenta por cento) do 

valor dos ativos totais da Companhia constantes do último balanço; ou (ii) 

celebradas fora do curso normal dos negócios da Companhia deverão ser 

submetidas para aprovação do Conselho de Administração, e aprovadas 
nos termos do Estatuto Social da Companhia; e 

(iv) todas as Transações com Partes Relacionadas em valores superiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor dos ativos totais da Companhia 

constantes do último balanço aprovado deverão ser submetidas para 

aprovação da Assembleia Geral da Companhia, nos termos do artigo 122, 

inciso X, da Lei das Sociedades por Ações. 

4.4.3 O Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, a Diretoria e o Conselho de Administração, 

conforme o caso, aos seus critérios, terão acesso a todos os documentos 
relacionados às Transações com Partes Relacionadas, incluindo quaisquer 

pareceres ou opiniões técnicas que a instância apropriada tenha recebido e a 

própria análise por ela realizada. O Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, a 

Diretoria e o Conselho de Administração, conforme o caso devem definir o conteúdo 
e o formato das informações consideradas necessárias para sua deliberação a 

respeito de uma Transação com Parte Relacionada, as quais serão distribuídas 



 

 

juntamente com a convocação da reunião em que a transação será submetida a 

análise. 

4.4.4 A Companhia, por meio de sua administração, deverá envidar todos os esforços 
necessários para dar maior transparência aos termos e condições das Transações 

com Partes Relacionadas. 

4.4.5 Caso a operação seja autorizada, nos termos do item 4.4.2 acima, ela deverá 

ocorrer de acordo com as políticas da Companhia, suas alçadas e os parâmetros 

de mercado, bem como com as seguintes diretrizes:  

(i) transparência (requer que, de acordo com a relevância, as informações 

sejam refletidas nos relatórios institucionais, conforme aplicável, com 

monitoramento pelo Comitê de Auditoria, reporte adequado das condições 
acordadas com a devida aplicação, bem como reflexos destas nas 

demonstrações financeiras da Companhia); 

(ii) competitividade (em termos de prazos, garantias, taxas, formas, preços e 

condições dos serviços ou produtos); 

(iii) conformidade (o processo deve respeitar todo o processo de tomada de 

preço, verificação de condições técnicas e financeiras, coerência e 

aderência dos serviços prestados ou produtos fornecidos, 

responsabilidades e obrigações tratadas, controles adequados de 
segurança das informações, dentre outros); e 

4.4.6 equidade (as negociações devem ocorrer entre partes independentes, com formas 
e procedimentos que impeçam discriminação, privilégios ou oportunidades de 

negócio em benefício individual ou de terceiros). 

4.5 Critérios para Aprovação 

4.5.1 Na análise de Transações com Partes Relacionadas, Diretor Presidente e o Diretor 

Financeiro, a Diretoria e o Conselho de Administração, conforme o caso, deverão 

considerar os seguintes fatores, entre outros que julgue relevantes para a análise da 

transação específica: 

(i) se há motivos claramente demonstráveis, do ponto de vista dos negócios da 

Companhia, para que seja realizada a Transação com a Parte Relacionada; 

(ii) se a transação é realizada em termos ao menos igualmente favoráveis à 
Companhia do que aqueles geralmente disponíveis no mercado ou aqueles 

oferecidos a terceiros não-relacionados com a Companhia, em 

circunstâncias equivalentes, avaliando, inclusive, as medidas tomadas e 

procedimentos adotados para garantir a comutatividade da operação; 

(iii) caso a transação não seja realizada nos termos da alínea (ii) acima, se há 

previsão de pagamento compensatório adequado; 

(iv) os resultados de avaliações realizadas ou de opiniões emitidas por empresa 

especializada e independente, se houver; 

(v) se foi realizado ou não um processo competitivo para a referida contratação, 

com a realização de procedimentos de tomada de preços ou formalização de 
tentativas de contratação junto a terceiros, avaliando, inclusive, os seus 

resultados; 



 

 

(vi) caso não tenham sido realizadas contratações com terceiros não- 

relacionados, (a) as razões pelas quais tais contratações não foram 
efetivadas e (b) as razões pela escolha de realização da Transação com 

Partes Relacionadas e não com terceiros não-relacionados; 

(vii) metodologia de precificação utilizada e outras possíveis formas alternativas 

de precificação da transação; 

(viii) análise comparativa dos preços, termos e condições disponíveis no 

mercado e de transações similares já realizadas pela Companhia ou pela 

Parte Relacionada; e 

(ix) a extensão do interesse da Parte Relacionada na transação, considerando 

o montante da transação, a situação financeira da Parte Relacionada, a 
natureza direta ou indireta do interesse da Parte Relacionada na transação 

e a natureza contínua ou não da transação, além de outros aspectos que 

considere relevantes. 

4.5.2 No processo de aprovação de Transações com Partes Relacionadas, o Comitê de 

Auditoria deverá, ainda, analisar as seguintes informações, além de outras que 

julgue relevantes para a análise da transação específica: 

(i) os termos da transação; 

(ii) o interesse da Parte Relacionada; 

(iii) o objetivo e oportunidade da transação; 

(iv) se a Companhia é parte na transação e, se não, a natureza de sua 

participação; 

(v) se a transação envolver a venda de um ativo, a descrição do ativo, incluindo 

data de aquisição e valor contábil ou custo atribuído; 

(vi) informações sobre as potenciais contrapartes na transação; 

(vii) o montante financeiro aproximado da transação, bem como o valor do 

interesse da Parte Relacionada; 

(viii) descrição de eventuais provisões ou limitações impostas à Companhia 

como resultado da celebração da transação; 

(ix) se a transação envolve algum risco reputacional para a Companhia; e 

(x) qualquer outra informação que possa ser relevante para os acionistas e 

investidores da Companhia, diante das circunstâncias da transação 

específica. 

4.6 Transações Vedadas 

4.6.1 São vedadas as seguintes Transações com Partes Relacionadas: 

(i) realizadas em violação a esta Política; e 

(ii) a concessão direta de empréstimos ou operações de mútuo ou prestação 

de garantia (aval/fiança), a ser concedido pela Companhia: 

(a) aos membros do Conselho de Administração, da Diretoria, do 

Conselho Fiscal ou dos comitês de assessoramento ao Conselho de 



 

 

Administração, incluindo seus respectivos suplentes, bem como aos 

respectivos cônjuges, companheiros, ou descendentes de tais pessoas ou 
descendentes dos seus respectivos cônjuges ou companheiros; 

(b) aos parentes, até o 2º (segundo) grau, das pessoas mencionadas 

no item (a) acima; e/ou 

(c) aos acionistas, pessoas naturais ou jurídica, ou pessoas jurídicas 

de cujo capital participem com mais de 5% (cinco por cento), quaisquer 

administradores da Companhia e seus respectivos suplentes, bem como 

seus cônjuges, companheiros(as), descendentes ou descendentes dos 

respectivos cônjuges ou companheiros(as) e respectivos parentes até o 2º 
(segundo) grau. 

(iii) forma de remuneração a assessores, consultores ou intermediários que 

gerem conflito de interesses com a Companhia, seus administradores e 

seus acionistas. 

4.6.2 É vedada, também, a participação de administradores e funcionários em negócios 

de natureza particular ou pessoal que interfiram ou conflitem com os interesses da 

Companhia ou que resultem da utilização de informações confidenciais em razão 

do exercício do cargo ou função que ocupem na Companhia. 

5 PENALIDADES 

5.1 Qualquer violação ao disposto na presente Política pode configurar falta grave em relação 

ao vínculo ou relação que quaisquer das pessoas submetidas à esta Política tenham com 
a Companhia, além de poder configurar ato ilícito civil e/ou criminal. 

5.2 No exercício dos seus direitos, e de acordo com a legislação, a Companhia procederá a 
identificação e processamento da apuração, podendo concluir pela punição administrativa 

(enforcement) das pessoas que violarem quaisquer aspectos da presente Política. 

5.3 Ademais, a divulgação de qualquer informação importante e/ou reservada da Companhia 

que não seja pública (insider information), com prática de atos ou fatos que busquem a 

intenção de vantagem própria ou mesmo que revele a terceiros (tipping), independente do 
resultado, bem como a prática de insider trading configura ato ilícito, pelo comportamento 

desleal que viola a segurança, concorrência leal, a competitividade e igualdade de condição 

jurídica no mercado. Além de consequências no âmbito cível e administrativo, as 

penalidades previstas no ordenamento jurídico brasileiro chegam a ser privativas de 

liberdade (reclusão) e multa de até 3 (três) vezes o montante da vantagem ilícita obtida em 
decorrência do crime. 

6 OBRIGAÇÃO DE DIVULGAÇÃO 

6.1 A Companhia está obrigada a divulgar Transações com Partes Relacionadas, em 
conformidade com o artigo 247 da Lei das Sociedades por Ações, com a Instrução da CVM 

nº 552, de 9 de outubro de 2014 (“Instrução CVM 552”) e com a Deliberação 642. 

6.2 A Companhia deve divulgar informações sobre Transações com Partes Relacionadas por 

meio de suas demonstrações contábeis periódicas, do Formulário de Referência da 

Companhia ou, ainda, quando a operação configurar fato relevante, nos termos da 

legislação aplicável, de modo a assegurar a transparência do processo aos acionistas, aos 
investidores e ao mercado. 



 

 

6.3 O Comitê de Auditoria deverá recomendar que as informações relevantes acerca das 
Transações com Partes Relacionadas, bem como suas revisões e atualizações, estejam 

devidamente descritas no Formulário de Referência, em até 7 (sete) dias úteis da 

formalização do ato em questão, nos termos da Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro 

de 2009, conforme alterada e da Instrução CVM 552. 

6.3.1 As divulgações das Transações com Partes Relacionadas deverão descrever, de 

forma pormenorizada, todos os critérios considerados pelo Comitê de Auditoria para 

a aprovação da respectiva Transação com Parte Relacionada. 

6.3.2 É dever do Comitê de Auditoria, a depender da relevância da Transação com Parte 
Relacionada, sugerir sua publicidade via fato relevante. 

7 RESPONSABILIDADES SOBRE OS MECANISMOS DE CONTROLE 

7.1 Departamento de Recursos Humanos - manter o cadastro dos administradores da 

Companhia e de suas controladas, diretas ou indiretas, responsáveis técnicos e/ou 
administrativos, empregados, colaboradores e seus respectivos familiares, incluindo 

cônjuges ou companheiros(as), seus filhos, os filhos de seus cônjuges ou 

companheiros(as), e seus dependentes ou os de seus cônjuges e companheiros(as). 

7.2 Departamento Financeiro - assegurar, por intermédio da controladoria e contabilidade da 

Companhia, o adequado registro nas demonstrações financeiras através de notas 

explicativas sobre Transações com Partes Relacionadas que envolvam membros da 
Companhia e terceiros, além do controle financeiro destas operações. 

7.3 Demais Departamentos, gestores e responsáveis técnicos e/ou administrativos - Manter 

atualizado o cadastro pessoal junto ao Departamento de Recursos Humanos, relatar 

eventuais conflitos de interesses e assegurar que a presente Política esteja sendo 

cumprida. 

7.4 Comitê de Auditoria - Receber as denúncias e declarações de conflitos de interesses e 

Transações com Partes Relacionadas enviadas pelo Departamento de Compliance, tomar 
providências urgentes, apurar, monitorar, acompanhar e relatar os planos de ação ao 

Conselho de Administração, dentre outros, nos termos da presente Política. 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 A presente Política deverá ser revisitada periodicamente, quer seja para assegurar a 

melhoria contínua das práticas de governança corporativa, quer seja em razão de 

alterações estatutárias, legislativas ou demais normatizações, devendo ser revisada, 

aprovada e registrada em ata do Conselho de Administração.  

8.2 A presente Política entra em vigor a partir da data de entrada em vigor do Contrato de 

Participação no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3, e permanecerá 
em vigor por prazo indeterminado. 

* * * 


